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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2025) 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 2025.03.0031 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE 

WEBSITE/PORTAL E PORTAL E- TURISMO ATENDENDO AS 

DEMANDAS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB. 

 

CONTRATADO: MÁXIMA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA-ME 

CNPJ:  

VALOR TOTAL: R$ 17.892,00 (Dezessete mil, oitocentos e noventa e 

dois reais) 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal n.º 14.133/21, 

Decreto 097/2024 de 03 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de 

Pitimbu/PB. 

 

RATIFICO nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, a 

dispensa de Licitação nº 007/2025, em conformidade com o parecer 

jurídico emanado pela assessoria jurídica. 

 

 

Pitimbu/PB – 28 de abril de 2025 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita  

Contratante 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

Pitimbu/PB, 28 de abril de 2025 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 

PROCESSO ADM. Nº 2025.03.0031 

 

 

 

OBJETO: LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE 

WEBSITE/PORTAL E PORTAL E- TURISMO ATENDENDO AS 

DEMANDAS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB. 

 

CONTRATO Nº 0043/2025 

CONTRATADO: MÁXIMA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA 

CNPJ: 24.627.421/0001-05 

PRAZO:  12 (doze) meses; 

VALOR TOTAL: R$ 17.892,00 (Dezessete mil, oitocentos e noventa e 

dois reais) 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 2025:  

 

2010 - GABINETE DO PREFEITO 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E 

DESENVOL 

2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE 

TURISMO, CULT.E DESENV. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
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GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA Nº 0230/2025    

 

 

A   PREFEITA  CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES                                                 LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

ART.  1º EXONERAR O SRº DANIEL FIRMINO DOS SANTOS , 

PORTADOR DO CPF: 048.XXX.644-XX, NO CARGO DE 

SUPERINTENDENTE ADJUNTO   , LOTADO NO SAAE . 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 01 DE MAIO  DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 07 DE MAIO DE 2025 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA Nº 0231/2025    

 

 

A   PREFEITA   CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

ART.  1º  EXONERAR O SRº FABIANO JORGE GALVÃO DE 

SOUSA   , PORTADOR DO CPF: 111.XXX.294-XX, NO CARGO DE 

ASSESSOR CHEFE DE COMUNICAÇÃO , LOTADO NO GABINETE 

DA PREFEITA . 

 

ART.   2º    ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, COM EFEITO RETROATIVO A 01 DE MAIO DE 

2025. 

 

ART.   3º    REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, EM 07 DE MAIO DE 2025  

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0232/2025    

 

 

A   PREFEITA  CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

 

RESOLVE: 

 

                


